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PRÓ-REITORIA 

DE GRADUAÇÃO 



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD Nº 03/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022-
UNILAB

  

Orienta, devido à excepcionalidade
causada pela pandemia da Covid-
19, os procedimentos de Abono de
faltas referentes ao período letivo
2021.1 dos discentes dos cursos
presenciais de graduação da
Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-
brasileira – UNILAB.

 A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeada pela Portaria da
Reitoria nº 112 de 18 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.)
de 19 de março de 2020, considerando o processo nº 23282.002521/2022-00 e:
 
(i) Os Arts. 5º, 205, 206 e 207 da Constituição da República Federativa do Brasil;
 
(ii) O Art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, nº 9.394/1996;
 
(iii) Os Arts. 2º e 4º do Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o
Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES;
 
(iv) Os Arts. 3º e 19 da Resolução ad referendum Consuni/Unilab nº 31, de 30 de
julho de 2021, que regulamenta o Programa de Assistência ao Estudante (PAES) da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Orientar os procedimentos de Abono de faltas referentes ao período letivo
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2021.1 dos discentes dos cursos presenciais de graduação da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira – UNILAB.
 
§ 1º A realização do abono de faltas é prerrogativa do docente e ocorrerá de forma
excepcional, justificada pela situação de permanência dos efeitos nocivos da Covid-
19, para o período letivo 2021.1.
§ 2º Estão suspensos, excepcionalmente, os Arts. 52 do Regimento da Unilab e o 7º
da Resolução nº 27, de 11 de novembro de 2012.
 
Art. 2º Caberá a(o) estudante solicitar o abono de faltas à coordenação de  curso,
preenchendo o requerimento do anexo I,  a qual encaminhará  o documento
devidamente preenchido  aos docentes, que deverão apreciar a solicitação com base
na justificativa constante na presente resolução que se refere às implicações e
prejuízos decorrentes da pandemia de Covid 19 para o ensino remoto ocorridos
durante o semestre letivo 2021.1.
 
Art. 3º Será estabelecido pela Prograd calendário específico versando sobre o pedido
de abono de faltas.   
Parágrafo único: Os procedimentos regulamentados nesta resolução atenderão a
todos os discentes de forma isonômica.
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Notícias
da Unilab.
 
 

Profa. Dra. Geranilde Costa e Silva
Pró-reitora de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por GERANILDE COSTA E SILVA,
PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em 21/02/2022, às 09:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0414076 e o código CRC 9838C975.

ANEXO I PORTARIA PROGRAD Nº 03/2022, DE 21  DE FEVEREIRO DE 2022.

 

REQUERIMENTO DE ABONO DE FALTAS
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ORIENTAÇÕES AO DISCENTE:

 

1 Preencher este formulário.

2- Enviar, para o e-mail da coordenação de seu curso.

3- Anexe o(s) documento(s) comprobatório(s), caso seja necessário.

 

 

ATENÇÃO:  

A Coordenação de curso enviará sua solicitação ao professor(as) que apreciará o requerimento.  

 

 

Curso: _________________________

Matrícula: _______________________

 

 

EU, _____________________________________________________, venho por meio deste
solicitar abono das faltas ocorridas no período de ____/____/______ a ____/____/______ junto
a(s) seguintes disciplinas/componentes curriculares:

CÓDIGO DA DISCIPLINA NOME DA DISCIPLINA NOME DO DOCENTE

   

   

 

Para esse pedido de abono de faltas apresento a(s) seguinte(s) justificativa(s) logo abaixo
exposta(s):

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

 

Anexou documentos:

(    ) SIM    Quais? _______________________________________________________
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(    ) NÃO

 

 

____, de fevereiro de 2022.

 

 

______________________________________

Assinatura da(o) estudante

 

 

 

ANEXO II PORTARIA PROGRAD Nº 03/2022, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

CALENDÁRIO

 

ABONO DE FALTAS

 

 

Em cumprimento ao disposto no Art. 3º desta portaria fica estabelecido o período de 21 a 25  de
fevereiro de 2022, para o pedido de Abono de Faltas.

 

 

 

Referência: Processo nº 23282.002521/2022-00 SEI nº 0414076
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